
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANTENA 
Estado de Minas Gerais 

LEI Nº. 1.872, de 27 dejunho de 2019. 

Renomina a Rua Amazonas, no bairro Vila 
Nova, e dá outras providencias. 

O Prefeito Municipal de Mantena. 

Fa90 saber que a Cámara Municipal aprovou, e eu, sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º. O logradouro público, denominado Rua Amazonas, no bairro Vila 
Nova, nesta cidade de Mantena-MG, passa a denominar-se "Rua Pr. Cristóváo Vieira de 
Castro". 

Art. 2º. Fica o Poder Executivo obrigado a dar cumprimento aos artigas 1 O 
e 11 da lei nº 1.638 de 23 de dezembro de 2013. 

Art. 3°. Revogadas as disposicóes em contrário, esta lei entra ern vigor na 
data de sua publicacáo. 

Prefeitura Municipal de Mantena, aos 27 (vinte e sete) dias do mes de junho 
de 2019. 76° de Ernancip 9ao Política. 
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